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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
PRAÇA LEONIDAS FREIRE - 

CNPJ: 13.343.967/0001-18 - CEP: 48.520-000 - CANUDOS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 61.579,40

(Sessenta e um mil e quinhentos e setenta e nove reais e
quarenta centavos ), para fins que se especifica e da

outras providências.

DECRETO nº 71 DE 02 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANUDOS , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 555 de 09 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 61.579,40 
(Sessenta e um mil e quinhentos e setenta e nove reais e quarenta centavos ) a saber:

Dotações Suplementares

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 11.579,40Recursos não
Vinculados de
Impostos - Saúde 15%

Total por Ação: 11.579,40

Total por Unidade Orçamentária: 11.579,40

40101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E COMBATE À POBREZA

2.040 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRET DE ASSIST SOC E COMB A POBREZA

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00Recursos não
Vinculados de
Impostos

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 61.579,40

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS
PRAÇA LEONIDAS FREIRE - 

CNPJ: 13.343.967/0001-18 - CEP: 48.520-000 - CANUDOS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.018 - CONSTRUÇÃO DA REDE DE FRIO

4.4.90.51.00 / 15001002 - Obras e Instalacoes 11.579,40Recursos não
Vinculados de
Impostos - Saúde 15%

Total por Ação: 11.579,40

Total por Unidade Orçamentária: 11.579,40

40101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SOCIAL E COMBATE À POBREZA

2.040 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRET DE ASSIST SOC E COMB A POBREZA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 50.000,00Recursos não
Vinculados de
Impostos

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 61.579,40

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 2 de agosto de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANUDOS, Estado da Bahia, em 02 de agosto de 2023.

CARLOS DIAS ALVES
Sec. de Plan. e Finanças

CPF: 005.500.795-30

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

CPF: 932.084.215-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS                    

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 001/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: FERNANDA ANDRADE SANTOS. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz      
  Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 002/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: MANOELA CARDOSO DE MACEDO. Função: 
PROFESSORA  
Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 
Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz      
  Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 003/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: ERALDO LIMA LEITE. Função: AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS  
Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais:  R$ 2.424,00. 
Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz      
  Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 004/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: SUZI APARECIDA DOS SANTOS MOTA. Função: 
PROFESSORA  
Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 
Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 
 

 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz      
  Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 005/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: MARIA LUCICLEA NASCIMENTO DE ANDRADE. Função: 
PROFESSORA  
Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais:  R$ 1.922,67. 
Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 
 

 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 006/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: JULIANA CALIXTO DE BRITO. Função: AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS  

Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais:  R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 007/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: FELIPE OLIVEIRA LIMA. Função: AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais: R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 008/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: LAIS LIVIA BRITO REBELO. Função: AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS  

Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais:  R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 009/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: ABIMAEL MACEDO SILVA. Função: AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS  

Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais: R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 010/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: ELIONAIDE ANDRADE DE FRANÇA. Função: AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS  

Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais:  R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz      
  Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 011/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: ALINE CONCEIÇÃO DE MACEDO. Função: AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais:  

R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz      
  Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 012/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: JENINHO SANTOS SOUZA. Função: AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS  

Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais:  R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 013/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: GREICE KELLY DE FREITAS. Função: AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS  

Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais: R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
  
 
 

Ana Lucia Francisca De Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 014/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: FELIPE OLIVEIRA SUZANO. Função: AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS  

Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais: R$ 2.424,00. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

                                      
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 015/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: GLENIVAN BARBOSA DA SILVA. Função: PROFESSOR 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 016/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: CLARICE ALVES SANTANA. Função: PROFESSORA  

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais:  R$ 1.922,67. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 017/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: DAMIANA SILVA VARJAO. Função: PROFESSORA  

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

                                      
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 018/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: ALESSANDRA DA SILVA DO VALE. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais:  R$ 1.922,67. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 019/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: DARCIA JACIARA SILVA ALVES. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais:  R$ 1.922,67. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

                                      
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS                    

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 020/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: KELLY MARQUES VARJÃO. Função: PROFESSORA  

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 021/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: JACITANIA ANDRADE MACIEL. Função: AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS  
Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais: R$ 2.424,00. 
Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS                    

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 
Contrato: 022/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: ADELIA FERREIRA BRITO. Função: PROFESSORA  
Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais:  R$ 1.922,67. 
Vigência: De 20 de Setembro de 2022 até 20 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 20 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS                    
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 
Contrato: 023/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: ADRIANA DE SOUZA MOTA. Função: PROFESSORA  
Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 
Vigência: De 21 de Setembro de 2022 até 21 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 
Contrato: 024/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: MARICÉLIA ARAÚJO DE MORAIS. Função: PROFESSORA 
Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 
Vigência: De 21 de Setembro de 2022 até 21 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 

          Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 025/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: UALISSON DA PAIXÃO SANTANA. Função: AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS  
Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais: R$ 2.424,00. 
Vigência: De 21 de Setembro de 2022 até 21 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 026/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: GENIARA DA SILVA SOARES. Função: FISCAL DE 
TRIBUTOS  
Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais:  R$ 1.212,00. 
Vigência: De 21 de Setembro de 2022 até 21 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

2.08.01 Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças 

Projeto/Atividade 2006 Manutenção das ações da secretaria de 
planejamento e finanças 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.500.000  Valor R$ 1.212,00 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 027/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: GILDAZIO HERCULANO JOSÉ RODRIGUES. Função: 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  
Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais:  R$ 2.424,00. 
Vigência: De 21 de Setembro de 2022 até 21 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 
Contrato: 028/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: RENATA MOTA CARDOSO. Função: PROFESSORA  
Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 
Vigência: De 21 de Setembro de 2022 até 21 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 029/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: TAMIRES PEREIRA DA SILVA. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 21 de Setembro de 2022 até 21 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 030/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: DOUGLAS SANTOS DE OLIVEIRA. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 21 de Setembro de 2022 até 21 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 031/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: REGINA OLIVEIRA DE SOUZA. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 29 de Setembro de 2022 até 29 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 29 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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Contrato: 032/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: SUZANA CARVALHO DOS SANTOS. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 29 de Setembro de 2022 até 29 de Setembro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 29 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS                    

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 033/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: FRANCIELE DE SOUZA GAMA. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 11 de Outubro de 2022 até 11 de Outubro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 11 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

Edição 2.571 - Ano 20 - 03 de agosto de 2023 - Página 37

Certificação Digital: JKAMQ0PU-DRLOPX5E-JO5MTKAC-V9CRK0RM
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS                    

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 034/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: JOSÉ PAULO ALVES DE SOUZA. Função: PROFESSOR 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 18 de Outubro de 2022 até 18 de outubro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 18 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

                   CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 

 

Contrato: 0035/2022. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: SCHIRLEY FERREIRA DE SOUZA ALCÂNTARA. Função: 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS.  
Valor mensal com a jornada de 40 horas semanais: R$ 2.424,00. 
Vigência: De 21 de Outubro de 2022 até 21 de Outubro de 2023. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

3.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 2088 Manutenção das ações da vigilância em saúde - 
vigilância epidemiológica 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1.600.000 

1.604.000  
Valor R$ 2.424,00 

 
 

 
Canudos - Bahia, 21 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS                    

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 036/2023. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: ANA PAULA OLIVEIRA DA GAMA. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 16 de Março de 2023 até 16 de março de 2024. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 16 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

Edição 2.571 - Ano 20 - 03 de agosto de 2023 - Página 40

Certificação Digital: JKAMQ0PU-DRLOPX5E-JO5MTKAC-V9CRK0RM
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 037/2023. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: FRANCIANE SOUZA DOS SANTOS. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 18 de Abril de 2023 até 18 de Abril de 2024. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 18 de Abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 

Contrato: 038/2023. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-

BA. Contratado: LUCIANA HONORIO DIAS BASTOS. Função: PROFESSORA 

Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 

Vigência: De 19 de Abril de 2023 até 19 de Abril de 2024. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 

Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 19 de Abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA  

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 – 2300 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS                    
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORARIO 

POR PROCESSO SIMPLIFICADO REDA 2022 

 
 
 
 
Contrato: 039/2023. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS-
BA. Contratado: MONICA DA SILVA ARAUJO ALVES. Função: 
PROFESSORA  
Valor mensal com a jornada de 20 horas semanais: R$ 1.922,67. 
Vigência: De 19 de Abril de 2023 até 19 de Abril de 2024. 
CLÁUSULA 8ª – O presente contrato terá vigencia por prazo de 01(um) ano, a 
partir da data da assinatura. 
§1º - Por disposição das partes, poderá o presente contrato ser renovado, desde 
que o tempo total de vigência não exceda a dois anos. 
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes: 

 
 

Unidade 
Orçamentária 

15.01.01 Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade 2012 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Classificação: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 1540-1070 Valor R$ 1.922,67 

 
 

 
Canudos - Bahia, 19 de Abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Ana Lucia Francisca de Oliveira Muniz 
Secretária Municipal de Administração 

 

Edição 2.571 - Ano 20 - 03 de agosto de 2023 - Página 43

Certificação Digital: JKAMQ0PU-DRLOPX5E-JO5MTKAC-V9CRK0RM
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.


	DECRETO
	DECRETO SUPLEMENTAR

	EXTRATO
	EXTRATOS DOS CONTRATOS REDA 2022


		2023-08-03T16:30:16-0300




